
J 

,. 
/ 

DO DO J::SPlRITO SAN'l'O; 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LI::.l MUNlClPAL NO 171, de JO de dezembro de 1995 

"CRIA 0 CONSEJ,IIO NUN! Cll'AL 

DE ASSIS'l'f:NClt'l SOCIAL E DA 

OUTRAS I? ROVIDSNCII\S. " 

0 PltEF'El'l'O MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIM<O, t::STA-

Faz sabe r yue a câmara l•luni ~;ipal aprovou ~ ele 

sanciona a seguinte Lei : 

CAP l 'l'ULO I 

DOS OBJE'l' IVOS 

Art. lo - Fica criado o Cor:selho Municipal ct~ a~ 

s1.stenc1a So.:1al - 0\AS , órgão deliberativo, de rarii:.~r p~·rmanente L'.'!!!! 

bito 11unic ipal. 

Art . 29 - Respeitadas as compe tinc i as exclusivas 

do Legislativo Mnnicipal, compete ao Conselho Nun.icipal de Assistência 

Social : 

l - àefinl.r as prl.otidades da política de AssLS 

~;ncia Social; 

tl - estabelecer as diretrizes a serem observa

las na elaboração do Plano Mun i cipal de n ssls t inc La 1 

XII -aprovar a Política Municipal de ASsjstê•H.:itt Socaal; 

rv -atuar na formulação de estratégias e contro-

1~ da execução da política de assistência social; 

v - propor cri~érios para a progtamaçao ~ para 

as execucoes tinonceiras e orçamenLárias do Fundo !4unicipal de 1\ss is

tincia Social, e fiscalizar a movimentação c a aplicação dos recursos ; 

VI - ac~npanhar critiri os para a programaçio c 

p<:1ra as execuções finam:clras c <Jn:amentiirias elo FuntJo N•Ju.i.cipa l l<: 1\s 

~istência Social, e fi!l<"~lizar " rnovim•~r t 1r-iin E> ilf li-c ;iio do« ro ·un:ns; 

Vll - acomp•nhar, .1vaU-.:- í' fi:.c"lLzaa· o:. • '1\.'Í-

.<•s de ass~steru.:td prestadns à pot ulaç5o pel(t· ·Hyiiol>, ent ai 1~=: t•thli

cas e privadas no !oiunicípio ; 

VIT!- aprov.H crtLo..: •• u~ Lk· 'l""lldad~ 1-'"L"' '11111 

c.:ionacue ntu dos serviçog de assist'.i'nt:ia so(·U•l t ·Üh l l1·os o t>• i V(ldu~ '"' 

5mbito mun.Lctpul; 
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I X - aprovar critérios para cch•br<tçiio de con 

tL<Itos ou convênios l'!ntre o setor público c as ontirl<vl,....., "riv·,d,,s Y"" 

prestam serviços de assistencia soc.;ial no âmbi to t·lunJcip.~i ; 

X - apr eciat· previamente os con ra tos e conv§ 

nios referidos no inicio anteri or ; 

XI - elaborar l~ dprovdr seu F '•JU L.,mento Interno; 

XII - zelar pela efetivação do sistema descenlra 

l~zado e part1c~pal~vu de assistência social; 

XIII- convocar ordinariam·~ntc a <"ado 2 (dOt!<) anos 

ou extraordina r iamente , por maioria absolut" de seus membros , a con

ferencia Mw1icipal de Assistência So<':inl , <JUe terá a atr ibuição de 

aliar a situação da Assistência Social, e propor diretrizes para 

o aperfeiçoamento do sistema . 

XIV - acompanh;•r e avaliar .~ gestão dos recur

sos , bem como os ganhos sociais e J desempenho do~ programas c pro

jetos aprovados . 

XV - aprovar critirios de concoss5o e valor dos 
beneficios eventu<'lis . 

CAPl 'l'ULO li 

DA ESTROTORA E DO H JNCIONAMJ::NTO 

SEÇÃO I 

DA COMPOSIÇJI.O 

Ar t . )Q - o C~11\S - NF, t• rá a segu1ntc caup.:..<;içàlJ; 

1 - do Governo t·1un i c ipa 1 : 

a i repr'sentante do órgão de EdUCcl<;'àO; 

b) represent;"'nte elo órgão de saúde ; 

c ) represen tanL • rlo ôrgEio ele 1\qrJc uJ tLac~; 

d ) represen t<~n t•' do •rgno da culLur<~, 'Pu l .i ~OlHO 

Nt!lO A1ub~ente; 

e) rcpresen tan te tla Ef·lATEI\ •·:•; . 

LJ - r· 'present .. wt:l!::s dos Osoariv,, I'L<..»Ldtlt• ·• 

ScJ.viços e P.:ofh;aiull.t.L:;; ; 

" 
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a) representante de escola esp.,cl.al.l.;:~>d.;~; 

b} representante da tgr"Ja Lutcrana; 

c ) representante da Pastoral da SaÚdP; 

d ) representante da Organização de <lrllpi!I() a 

Idosos; 

e ) representante ào CONCN~F. 
/" 

§ l O - Cada titular do Ot/\5- MI· 

te , orindo clo:l mesma categor ia representativa . 
§ 20 - Somente será admitida a pdrt1c1pa~ão 

de entl.dades )uridl.cameote constituídas .. em regular funcl.onarJ•m 

to . 

Art. 4Q - Os mcmbrotõ efetivos e suplentes .;to 

O!AS serão nomeados pelo Prefeito Municipal. medianl~ indicação: 

I -da autoridade estadua l ou tederal cor

, respondente quan t o i s respec t i vas representações ; 

II - do único representante legal das entl

dades nos demais casos . 

§ ! O - Ot.l .represen t:o:~ n tes do GUvur·no t~un.lt.: i 

p .. l serão de livre escolha do Prefeito . 

1\rt . SQ - A atividade dos lllcmb.t.os do Ct·IJ\S r .. -

y~r-se - a pelas dis~osi~ões seguintes : 

I - o exercício da tuncão do t.:onselhul.ro e 

cons l.d~rado serviço públ.t.co relevante, e, não é remunerado; 

I I Os conselheiros ser ao e xclu idos do Oli1S 

e s ubslituidos pelos r espectivos suplentes em caso de faltas in

JUStificadas a 3 (t:res) reuniõr>s cons,..culivas u 5( "'""oi ,.~._ • 

ÔP.s int~rcaladas . 

.l.II - Os tli!JIIIbl U:-l do Ç/•1/\S I~Ud<~rii.n S<:r suhsLJ 

tuidos mediante sullcita~:ão, u.:J entld<~de ou aul;oridadll rPspunsii

vel, apresentada ao Prefeito l-tunicipal; 

l.V - cadd membro du <.:t1AS L<•rã dl.li'1.lO ... un 
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un~co voto na sessão plenária; 

v - as decisões do C~IAS serão <.:unsui:lsbth<..;iadas 

~1'11 resoluções. 

SJ!:ÇI\0 li 

DO f'UNCIONAMSN'l'O 

1\J:t. 60 - O CMAS te rá seu Eunclon<JIIIj,mto l:'-"':Ji 

do por RegUMnto Interno próprio e obedecenõo as seguint'!s nor

mas : 

I - plenário com órgão de dehber~:tção máxima; 

11 - as sessões plenárias serão realiz~das or

dÁnarÁamen~e e cada mes e extraordinariamente quando convocadas 

pelo Presidente ou por requerimento da maiori<t dos seus membros . 

Art. 70 - A Secret:aria Hum.c1p<1l de Saúde e Açao 

So<.:ial prestará apoio administrativo necessário ao funcionamento 

do Ct1AS. 

Art. 80 - Para melhorar desempenho rJe s..1as tu!! 

coes o CHAS poderá recolher a pessoas e encidaàes, med~ante os 

seguintes critir ios: 

I - consÁdcram-se col<tboradorcs do Ct·ll\S, a;; J..nS 

tituições formadores de recursos humanos para a Assistêncía~ial 

e as enti dades representativa s de profissionais c usuirios dos 

serviços de assistência soci al sem embargo de sua condição de 1re111 

bros; 

TI - poderão ser convidadas pessoas ou tnstitui 

ções de notória especialização para assessorar o CMAS ~m ~ssuntos 
específicos; 

Al:L. 90- '!'odas <1s s<.:ssoe:; do Cl·li\S o;<: ta o p.:i loli 

cas e f·~ececll.das de illtlpla <.U.vu I gaçSo . 

Paráqralo Onico - 1\s resoluçõc:. uo l:H/\S , DL co 

mu os t.emas r.rallu.los em plen.:irio de di1c:Loria e comls:;ões, scrilO 

objetv ele wnpla e sistemãl.icêl clivulgi1ção. 
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ArL. 10 - O C/11\S elaborará S{,!U ]{egJ.menLu lnLe_f 

no, no i:>LélZO de 60 (sessenta) dias após a promulg.tc;ão da I.nL 

Ac l. 11 - A Secretaria Hunicipa1, cuja cCJmpo

tincia eatejam at~tas as atribuições objeto dn preSCJll~ LeJ, paH

sará a chamar-se Secretaria l·lonlc~pal de Assistincia Social. 

Art. 1 2 - FJ.ca o Prefeito l•lunicJ.paJ, autotJ.za

do a abrir cLédito especial no valor de R$ 

para promover as despesas com a instalação do Conselho :~unicipal 

de Assistência Social, sendo os recursos poderão ser ar1icados Jl 
retamente nos programas, projetos , serviços e beneficios , sob a 
responsabilidade do Nunicípio e através de transEerincias de re

cursos para organi%ações governamentais e não govcrnanentaís de 

assistência social mediante convenios, contratos, acordos, ajustes 
e ou similares . 

Act. lJ - E:ota Le~ entra e~u VJ. JOr •1a ddta de 

sua publJ.cação, r~vogadas as disposições em contrárJ.o . 

Reqistre-se, Publique-se e Cumpra-~~-

SONCIJNO A PRESENTE lEI 

OUE ~ ~c ~:: : ;,0-.J'lL f qJ 

EM I I qs 

de 30 Je de:r.ernbro dtJ 1995. 
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